PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

______________________________________________________

LEI Nº037 DE 3 DE SETEMBRO DE 1997..

“AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A FEPASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Benedito Tadeu Fávero, Prefeito do Município de Jumirim, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei:



Artigo 1º - Fica o executivo Municipal autorizado a celebrar Acordo com a FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, com referência a desapropriação de um imóvel com área de 351,30 m² e benfeitorias constituídas de um prédio - Estação de Jumirim- Construção em alvenaria, coberta em telha de barro cerâmico, esquadria de madeira e ferro, instalações elétricas e hidráulicas, área construída de 270,00m² e localizada à Rua Manoel Novaes s/n.  E de um imóvel com 2.038,61 m², área localizada próximo ao Pátio de Jumirim, entre os KM 176+084,00m e o KM 176 + 195,60 m zona urbana do Município de Jumirim.



Parágrafo Único - Para a consecução do Mencionado Acordo, a administração pagará a FEPASA o valor apurado após avaliações prévias a serem procedidas e parcelada em até 60 meses com as atualizações legais conforme em anexo.  Vencendo-se a 1ª parcela 30 dias após a assinatura do Termo.



Artigo 2º - O Município fica também autorizado a celebrar termos Aditivos ao citado Acordo com a FEPASA, com a finalidade especifica de proceder à vinculação de cotas do ICMS - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÃO RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, pertencentes ao Município, nos montantes estabelecidos no parágrafo único da Cláusula anterior, e que serão objeto de retenção pela Instituição Financeira depositária dos recursos do ICMS, tudo conforme RESOLUÇÃO Nº 69 do Senado Federal.

Artigo 3º - A carta de Adjudicação competente será expedida após pagamento final e integral do parcelamento, bem como da homologação judicial do Acordo.



Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data e sua publicação e ou afixação no quadro de avisos do Paço Municipal .



Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrario

Prefeitura Municipal de Jumirim, 3 de setembro de 1997.

______________________

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal







